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Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 14,57.
Endereço: Rua Assis Sobreira, 169, Timbaúba l, Timbaúbas ll, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.030-
070.

16.1.35. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 21.
Endereço: Rua Francisca Pereira Lopes, 385, Pedrinhas/ Vila São Francisco, Juazeiro do Norte, CE.

CEP:63.018-030.

16.1.36. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 31.
Endereço: Rua Cícera Patrícia Costa, dro Bezerra / Aeroporto, Juazeiro do Norte, CE.

CEP:63.035-100.

\-,

\-/

76.L.37.

Descrição do Ó

Endereço: Rua Nova ll, Juazeiro do Norte, CE.

CEP:63.018-100.

63.028-352.

P:63.051-

16.L.40.

100-000.

Endereço 63.018-029

76.L.42. Secretaria Municipalde
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 08/82
Endereço: Rua Gonçalves Sobreira, s/n, Tiradentes l, Tiradentes ll, Juazeiro do Norte, CE. CEP

63.031-320.

16.1.43. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.
Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 23,53, 65,7g.
Endereço: Rua Capitão Domingos, s/n, Limoeiro l, Limoeiro ll, Limoeiro lll, Limoeiro lV, Juazeiro
do Norte, CE. CEP: 63.030-220.

76.1.44. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 32/33. Ar
_ (88) (88) 3199-03851 seiníro@íuozeiro.ce.oov,br
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Endereço: Rua Antônio Dias Sobreira , sf n,Pio Xll lll, Pio Xll lV, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.028-
050.

16.1.45. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unídade Básica de Saúde 46173
Endereço: Rua lvani Feitosa, s/n, Tiradentes lll, Tiradentes lV, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 63.031-
i.40.

16.1.46. Secretâria Municipal de Saúde - SESAU.

' Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 48174.
Endereço: Rua Joaquim Leandro, s/n, José Geraldo da Cruz,Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.018-
100.

v

v

L6.L.47. Secretgria
Descrição do
Endereço: Rua

Norte, CE. CEP:

u
l, Frei Damião V, Juazeiro do

1

16.1.48.

ro do Norte,

', Juazeiro

16.1.s0.

Juazeiro do Norte,

16.1.51
Descrição
Endereço: Rua Lu

63.024-720.
Juazeiro do Norte, CE. CEP:

t6.7.52. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição clô Óreão a ser atendido: Unidade Básica de Saúrle 58.
Endereço: Rua Arnóbio Barcelar Caneca, s/n, Jardim Gonzaga / Lagoa Seca, Juazeiro do Norte,
CE. CEP: 63.O4O-27O.

16.1.53. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 09, 39.
Endereço: Av. Paraíba, 1203, João Cabral l, João Cabral lV, João Cabral Vl, Juazeiro do Norte, CE.

CEP:63.050-670.

fit

CE
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16.1.54. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 11, 79.
Endereço: Rua José Domingo, 100, Triângulo l, Trianguto V, Juazeiro do Norte, CE. CEp: 6g.OZ4-
560.

16.1.55. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: Unidade Básica de Saúde 19, 51, 69.
Endereço: Rua Senhor do Bomfim, 562, João Cabral l, João Cabral ll, João Cabral |il, João Cabral
V, Juazeiro do Norte, CE. CEP: 63.050-290.

16.1.56. Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Descrição do Órgão a ser atendido: U Básica de Saúde 12.

Seco, Juazeiro do Norte, CE. CEP:
63.036-030.

t6.L.57
Descrição do 35,44.
Endereço: Rua s/n, Triangulo I l, Triân Triangulo lV, Juazeiro do Norte,

16.1

, CE. CEP:

17.L.2.

t7.1.3. PRAçAJOSÉ

RUA SILVINO P EREIRA coM EM FRENTE À CRPELC

BAIRRO.JOSÉ GERALDO DA CRUZ

L7.t.4. PRAçA JOSÉ BEZERRA LIMA
RUA GILVAN] CIRILO DE SOUZA COM RUA COMERCIANTE JOÃO CECÉ

BAIRRO.JOSÉ GERALDO DA CRUZ

L7.L.s. PRAçA MÃE RATNHA (JOSÉ GERALDO DA CRUZ)

RUA MARIA DE LOURDES PIMENTEL COM RUA OTONIO LIRA CRUZ
BAIRRO-JOSÉ GERALDO DA CRUZ

77.7.6. PRAçA Ma ALVES BEZERRA

(88) (88) i199-0385 | seinfro@iuozeiro,ce,qov.br

Av, Aitton Gomes, 2437 - Boirro Pholá - luozeiro do Nofte, CE
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RUR CÍCENE PRMíCIN DA COSTA COM RUA EIEUTÉRIO TAVARES DE LIRA
BAI RRO-LEANDRO BEZERRA

t7.t.7. PRAçA Do pAReuE sÃo ce netoo
FTNAL DA RUA ctcERA pATRtctA (TERMtNA or ôueus;
BAIRRO.LEANDRO BEZERRA

77.7.8. PRAçA DOROTEU SOBRETRA DA CRUZ

nue sÃo BENEDITo coM RUA VEREADoR:osÉ RooRIe ues
BAIRRO-LlMOEIRO

L7.7.9. PRAçA GERALDO ROCHA SOBRETRA

RUA vEREADon eNrôNto,snÁs
BAlRRO-LIMOE

L7.7.70. eRAçA Dn.'
RUA VE

BAIRRO-LI

17.!.tL.

L7.t.

17.1.14.

t7.7.75.
RUA FISCAL

TIRADENTES
LADO OESTE DA EEFM

BAIRRO-NOVO JUAZEIRO

t7.L.76. eRAçA oR. erurôuo yoNt RoDRIGUES
AV. CASTELO BRANCO, NO ENTORNO DA IGREJA MENINO JESUS DE PRAGA
BAIRRO-NOVO JUAZEIRO

77.7.t7. PRAçA MONSENHOR AZARIAS SOBRETRA LOBO
AVENTDA tosÉ eezeRnA coM RUA NossA sENHoRA Do cARMo
BAtRRo-TtMgnúeas

77.7.L8. PRAçA TEODORO DE JESUS GERMANO "DORO GERMANO lV
(88) (88) 3199-0385 | sei nfro@ iuo zeiro.ce. aov,b r

Av, Allton Gomes,2437 - Boino PiÍdjá - luozelÍo Co Norte, CE

À.t- i, Ri.. td"T#tir"i,,
Engenhefo Civit

CREA 355379 - cE

Júnior
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RUA RUI BARBOSA COM AV. HUMBERTO BEZERRA

BATRRo-TtMBAúBAs"

L7.L.tg. enaçe tosÉ DE AMoRtM DA sILVA

RUA RoquE Rrurôruto Dos sANTos, pnóxtvto A RUA FRANctsco DIAS soBREtRA
BA!RRO-TIRADENTES

!7.7.20; PRAçA AISSA MARIA DE OLIVEIRA

RUA RAIMOLDO BENDER COM RUA CEL. MANOEL GERMANO
BAIRRO-TIRADENTES

t7.L.27. PRAçA (LOTEAMENTO SÃO Eil)
LOCALIZADO NO 'E,1I

BAIR

17.1.22. PRAçA

sfuo canÁs

v

BAIRRO-SITIO

77.7.

17.1.26.

77.7.27. PRAçA Me

nuR cÍce nn pRrRícre on

MAní

BE

RIO TAVARES DE LIRA

BAI RRO-LEANDRO BEZERRA

t7.t.29. PRAçA Do PARQUE sÃo e eRnmo
FTNAL DA RUA ctcERA pATRtctA (TERMINAL or ôruraus1
BAI RBO-LEAN DRO BEZERRA

17.t.29. PRAÇA DOROTEU SOBRETRA DA CRUZ

RUA SAO BENEDI'TO COM RUA VEREADOR JOSE RODRIGUES

BAIRRO-LIMOEIRO

17.1.30. PRAçA GERALDO ROCHA SOBRETRA

(88) (88) 319903851 seinlro@iuozeirc.ce.oov.br

Av. Ailton Gomes, 2437 - Boirro Pirojá - luozeiro do Norte, CE
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RUA vEREADoR Rtttrôruto sRÁs colvl RUA ESTELITA stLVA
BAIRRO-LIMOEIRO

L7.1.3t. PRAçA DR. GENEFLTDES MATOS

RUA vEREADoR erurôruro
BAIRRO-LIMOEIRO

77.7.32. pRACtNHA EDUARDO GRANJETRO FERNANDES (DUDU)

RUA vALDEMAR FURTADo LEtrE coM nul cnptrÃo DoMtNGos
BAIRRO-LIMOEIRO

L7.L.33. PRAçA DONA JOAQUTNA

RUA RAFAEL XAVIER RO

BAIRRO.NOVO JU
Il.ll,i. I. -
r1i 

' .' :.

L7.7.34. PRAçA

RUA OLGIVI co
BAlRRO-NOVO

77.7.37.

17.1.39. PRAçA TEODORO DE JESUS G GERMANO"
RUA RUI BARBOSA COM AV. HUMBERTO BEZERRA

BAIRRo-TtMBAúBAs"

t7.t.40. eRAÇA losÉ oe AMoRIM DA stLVA
RUA RoQUE Rrurôruto Dos sANTos, pnóxrvto A RUA FRANctsco DtAs soBREtRA
BAIRRO-TIRADENTES

L7.L.41. PRAçA ArSSA MARTA DE OLIVÊ|RA

RUA RA]MOLDO BENDER COM RUA CEL. MANOELGERMANO
BAIRRO-TIRADENTES

M

co

DA EEFM

(88) (88) 3199-0385 | seinfro@iuozeiro.ce.aov,br

Av. Allton Gomes, 2437 - Eoino Pirojd - ludzeirc do NoÍte, CE

Antonio Rinaldo dcHiveira
Engentreir/Civit

CREA 353379 - cE

Júnior
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L7.t.42. pRAçA (LoTEAMENTo sÃo sralsrrÃo I e rr;
LocALlzADo No LorEAMrruro sÃo sesesrrÃo t e u

BATRRo-pRoFESSoRA MARTA GELt DE sÁ snnnero

77.7.43. PRAçA DR. ALCEU SOBRETRA DE FIGUETREDO

Rua Rrurôuo GoNDtM SoBREtRA coM RUA RrurôrurR pEREIRA DA sILVA
BAIRRO-AU RELIANO PEREIRA''

L7.t.44. PRAÇA MARTA StLV|A DE OL|VEIRA

CAMPO ALEGRE

BAIRRO-CAMPO ALEGRE

t7.1.4s. PRAçA PADRE cíceRo:.
nuR pRoRr cí
BAIRRO-CE

77.!.46. PRAçA

RuR sÃo peo no pRúcro CRUZ

17.

1

L7.L.49

77.7

BAIR

t7.L.sL. PRAçA tosÉcenelDo DAc
AV. CARLOS CRUZ COM RUA MONSENHOR ESMERALDO

BAIRRO.FRANCISCANOS

L7.L.52. PRAçA MONSENHOR JOV|NIANO BARRETO

AV. AIRTON SENNA COM A RUA MONSENHORESMERALDO

BAIRRO,FRANCISCANOS

17.1.53. PRAçA PROEESSORA NORMA RTBEIRO MENDONçA
RUA PIMPIM ALMEIDA COM AV. AIRTON SENNA

BAIRRO.FRANCISCANOS

P

(58) l8S) 3lgrO3SS I seilftu @ iuozeiro,ce, aov.b!

Av. Ailton Gomes, 2437 - Bdirro Piroiá - tuozeiro do Notte, CE

Antonio Rinaldo Oliveira Júnior
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77.7.54. PRAçA DA JUVENTUDE

LOTEAM ENTO CICEROPOLIS

BATRRo-FREI oeurÃo

17.1.ss. PRAçA PROARES

BAtRRo-FREt oeutÃo

77.t.s6. eRAçA eADRE FRANctsco MURtLo oe sÁ ennRrro
eRAçA Do ENToRNo Do MoNUMENTo A eADRE cÍcrRo, coLtNA Do HoRTo
BAIRRO.HORTO

L7.L.s7. PRAçA Rrurôuo
CAMINHO DO HO

BAIRRO-HO

17.t.sB. PRAçA F

RUA PADRE OE

BAIRRO-JARDI

17.7.5

7

t7.7

SAMPAIO

\-/

v

CARVALHO

L7.L.62.

77.7.63. PRAçA

RUA DR. NEY COM RUA PADRE

BAIRRO-LAGOA SECA

t7.L.64. nRAçA ENGe pAULo wIRURÍcro CASTELo BRANco sAMpAto
RUA MANoEL ptRES coM AV. pRESTDENTE tvrÉotct
BAlRRO-LAGOA SECA

L7.7.65. PRAçA RADTALTSTA FRANCTSCO ALAN pAtVA (LAGOA SECA)

RUA DR. LUctANo roRREs DE MELo coM RUA ceruÁnto oLtvEtRA EM FRENTE À cRprn
BAtRRo-LAGoa seCn

17.t.66. PRAçA POETA StLVIO GRANGETRO (LAGOA SECA) h
(88) (88) 3199-0385 I seiníro@iuozeírc.ce.oov,bt

Av. Altton Gomes,2437 - Boirro PiroJo - luozeiro do NoÍte, CE

m,
Engenlffiro Civit 40
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RUA DoUTon seLÉM DE FIGUEIREDo
BAIRRO.LAGOA SECA

L7.t.67. PRAçA sÁnsRne cARDoso
sírto peluetRtNHA

BAIRRO.PALMEIRINHA

L7.t.68. PRAÇAJOSEFA GOMES RAMOS DA STLVA (pto Xilr)
RUA 7 DE sETEMBRo, EM FRENTE A cApELA DA tMAcuLAoa corucrtçÃo
BATRRO-PlO Xil

L7.t.69. PRAçA oR. cnecónto cALLou (p

AV. AILTON GOMES ,BU

BAIRRO-PI

\-/ 77.7.70. PRAçA Nt

Rue orÁ
BAIRRO-PI

17.1.7t. TI

v

";t'-."-t:;,

77.1.

77.7.74.

77.1.75

RUA P

BAlRRO-SALESIANOS

77.1.76. PRAçA ENG9 CARLOS ALBERTO BEZERRA

PROLONGAMENTO DA AV. DR. FLORO

BAIRRO-SALGADINHO

17.L.77. eRAçA DR. EDWARD TEtxEtRA pÉnReR (SANTA TEREZA, eRAçA on aíelte1
AV. cAsrELo annÍ{Co coM RUA sÃo pnulo
BAIRRO-SANTA TEREZA

17.t.78. pRAçA rnel oevrÃo (SANTA.TEREzA)

nue sÃo oaurÃo colvr RUA sENHoRA sANTANA

DE JESUS

frl
Antonio Rinaldo àdOlir.ir, .lr.rniot

Engenhefo Civil 4l
cREA 353379 - CE. 
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BAIRRO-SANTA TEREZA

t7.7.79. eRAçAerurôruro RlBEtRo DE MELo
AV. cAsrELo BRANco coM RUAJoSÉ oe RtrrucRn
BAIRRO.SANTA TEREZA

t7.7.80, pRAçA DESEMBARGeooR :uvÊructo SANTANA (sÃo MTGUEL)

RUA coNcErçÃo colvr RUA 15 DE NovEMBRo
sRrRno-sÃo MTGUEL

t7.L.87. PRAçA MONSENHOR DR. MANOEL CORRETA DE MACEDO

RUA SANTA LUZIA COM RUA CO

aernno-sÃo MTGUEL

\./

\./

L7.t.sz. naçe côru
RUA SANTA

BAIR

17.1.83.

D

77

77

17.1.86.

L7.t.87.
RUA CAROLI BATISTA

aernno-rRÊs MARTAS

17.1.88. eRAçA DA vrLA rnÊs uRnles (rnÊs MARIAS)

RUA MARIA PEREIRA DE MOURA COM RUA MANOEL ALEXANDRE DAMASCENO

serRRo-rRÊs üenres

17.1.89. eneçn:osÉ re rró oe sÁ
AV. pADRE cÍceno EM FRENTE Ao HosptrAl REGIoNAL Do cARtRt

snrRRo-rRrÂNGULo

77.7.90. PRAçA CANTOR NELSON GONçALVES

Run:osÉ Àruoneoe DE LAVoR EM FRENTE Ao TERMINAI nooovrÁRro

(88) (88) 319!N3851 seinfra@iuozeiro.ce,aov.br

Av, Ailton Gomes,2437 - Botfio Pirojá - tuazeiro do Norte, CE

Civil

) :::,,

NEY (SOCORRO)

I NO BARRETO, SU

socoBRo
RA DIAS

BEZER

NADOR

HOR

Antonio Rinaldo

CE

Júnior
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sRrnno-tntÂNGULo

L7.L.97. IRAçA anrôruro FRANçots TAVARES LopES

RUA pADRE Rr-cÂrurRna coM RUA LUctANo rrórto
gRtnno-rRrÂNGULo

t7.t.92. eRAçA srurnÁRlo BATtsrA lrnrÂruculo1
AV. eADRE cÍcrno - celçnoÃo Ao LADo Do cARtRt GARDEN sHopptNc
BAtRRo-tRtÂttcuto

77.1.93. E DEMATS PRAçAS NO MUNtCtptO.

\-/ ANEXO 2
PrANo DE MANUTTruçÃo

L. rrusreuções cuts

1

1.

,2

.3

1.1. Os

ins

1.4. I

1.5

1.6. Co

ma

Observações:
Os serviços de

atividades de
iante rotinas

os elementos

janelas,

mentos, azulejos, lambris
l, pavi grades metálicas,

ificados

as nstalações civis normalmente restringem-se à

d

L.7. I

1.8. r

1.9.

1.10.

1.11.

de
cobeituv

1..L2.

1.13.

substituição de elemento5 quebrados ou deteriorados. Esta substituição deve ser feita após a

remoção do elem'ento falho e da reconstituição original, se assim fdr o caso, de sua base de apoio,
adotando-se, então, o mesmo processo construtivo original da edificação.

L.L4. Conforme o caso, será necessária a substituição de toda uma área ao redor do elemento
danificado, de modo que, na reconstituição do componente,'não sejam notadas áreas diferenciadas,
ma.nchadas ou de aspecto diferente, bem como seja garantido o mesmo desempenho do conjunto.

1.15. Se a deterioração do eiemento for derivada de causas ou defeitos de base, deverá esta
tarnbém ser substituítla. Outras causas decorrentes de sistemas danificados de áreas técnicas diversas
como hidráulica, elétrica e outras, deverão ser verificadas e sanadas antes da correção das instalações
civis. Al

manutenção e

(88) (88) i19!r03851 seinÍro@iuozeiro.ce,aov,br

Av. Allton Gomes, 2í.37 - Boirro Pirojá - tudzeiro do Norte, CE

das

ento
com _r-qpa

pedras

rção dde

âS,

pisos

inados fen
permeabil

Antonio Rinaldo6aóliveira
Engennt'o Civit

CREA 3S379 - cE

Júnior
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1.16. Os serviços incluirão, ainda, abertura e fechamento de vãos para instalação de sistemas e
aparelhos de ar-condicionado tipo janela e split.

t.77. A Contratada deverá providenciar, o transporte, destinação e descarte dos detritos/entulhos,
observando a legislação ambiental pertinente.

2. TNSTATAçÕES ErÉTRTCAS

2.1. Diversos
2.1.1.Verificar as condições gerais de segurança e funcionamento da subestação, do quadro geral de

baixa tensão e dos centros de distribuição.
2.1.2.Efetuar e anotar as leituras do consumo de energia.
2.1.3.lnspecionar a iluminação interna e externa com substituição de peças avariadas(luminárias,

lâmpadas, reatores, soquetes, vidros e acrílicos de proteção, etc).
4.Efetuar os reparos

\-/

2.L.

2.L.

2.1.

2.t.-2.t.

2,L,

2.L.

5.Verificar as condições
de comando.

6.Operar, ligar
Contratante.

T.lnspeção e co

tomadas elétricas e alarmes.
s de recalque e dos quadros eÍétricos

a rotina determinada pela

portas e portões.
8.Verificai a existên nos q uadros gerais e shafts.

sempre que

las, reatores,

2.1.L
2. os limites

2.

2.7. reparos ou

2.2. Quadro
2.2. sobrêcargas ou

des

2.2.2 éticos
2.2.3.Verifica dos disjuntores

termomagnéticos
2.2.4.Yerificar a existência de ruídos e tcos anormats.
2.2.5.Médir a tensão dos alimentadores em todas as saídas dos disjuntores termomagnéticos.
2.2.6.Verificar a concordância com as condições limites de correntemáxima permitida para a proteção

dos cabos.

2.2.7.Yerificar e corrigir o aquecimento nos cabos de alimentação.
2.2.3.Limpar, interna e externamente, os quadros.
2.2.9.lnspecionar os isoladores e conexôes.
2.2.t0. Verificar a continuidade do aterramento e, caso necessário, corrigir.
2.2.t7, Apertar os parafusos de contato dos disjuntores, barramentos, seccionadores, contatores, etc.
2.2.L2. Verificar a resistência do aterramento com base nos limites normatizados.
2.2.L3. Verificár a regulagem dos disjuntores §erais.

flr

riol'üôtiiteniâ
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2.3. lsoladores e para-raios:

2.3.l.Verificar o estado de conservação das hastes e isoladores.
2.3.2.Verificar a continuidade do cabo terra, tubo de proteção e eletrodo

2.4. Motores elétricos:
2.4.1.Medir as correntes de operação e de partida.
2.4.2.Verificar o estado de desgaste das escovas.
2.4.3.Efetuar limpeza geral do motor.
2.4.4.Verificar os mancais, enrolamentos e comutadores.
2.4.5.lnspecionar o aperto dos parafusos/porcas de fixação.
2.4.6.Verificar a ocorrência de vibrações e ruídos excessivos.
2.4.7.Verificar o ajuste do dispositivo de proteção de sobrecarga.
2.4.8.Verificar as chaves de

2.5. lluminação e toma
2.5.1.Verificar a

2.5.2.Verificar a rede

2.6. Tra
2.6.

2.5.3.lnspecionar a lim
caso.

2.5.4.

ntes de

(88) (88) 3199-A385 I sSgÍrs@iySzgj!9.ce.9pv,bl
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e eKerna e limpar, quando for o

dielétrica,

2.

2.

2.

2.6.6.
2.6.7.
2.6.8.
2.6.9.

\-/

de iso
teste de res

de re

2.7.

2.7.1.Efetu
2.7.2.Apertar pa

2.7.3.Efetuar teste de
2.7.4.Medire registrar a resistência dos

2.8. Redes de aterramento e para-raios (SPDA):

2.8.1.Verificar a malha de aterramento, suas condições normais de uso, conexões, malha de cobre nu,
'etc.

2.8.2.Veiificar a resistência ôhntica, com base nos valores limites normatizados para os sistemas de
telefonia, tógica/elétrica estabilizada, para-raios e geral dos prédios.

2.8.3.Verificar a resistêncía das condições de uso das ligações entre o aterramento e os estabilizadores.
2.8.4.Manter através de correção química do solo o valor de resistência de aterramento nos valores

normatizados para os sistemas de telefonia, lógica/elétrica estabilizada, para-raios e geral dos
prédios.

2.8.5.Apertar os bornes qué ligam as hastes aos cabos. nlffi,
EngentrelrflCivit 45
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2.8.6.Eliminar corrosão de partes metálicas.

2.9. Banco de capacitores
2.9.1.Medir e anotar os valores de correntes e tensões.
2.9.2.Verificar fixação na base e ligações do cabo terra.
2.9.3.lnspecionar se não há vazamentos.
2.9.4.Verificar condições das buchas e caixas metálicas.
2.9.5.Eliminar oxidação no painel e nos capacitores.
2.9.6.tnspecionar o estado da chave de acionamento/proteção.
2.9.7.Aperta r conexões.
2.9.8.Limpar todo o conjunto.
2.9.9.Avaliar o correto funcionamento do banco de capacitores em conformidade com as instalações,

promovendo os ajustes

2.70.
2.L0.7.
2.t0.2.
2.10.3.
2.L0.4.

Quadro Geral'.de

Apertar os

Ajustar dispos
Aferir instrume
lns nar o rso

içã o o paine

ocBrii,
dos di3fü

v ,:

adores, contatores, etc.

2.10.5

10

2.tL.
2.

2.77

2.L2.
2.72.1.
2.12.2
2.12.3
2,72.4.
2.12.5.

2.L3. Fios e Cabos:

2.L3.t. Testar a isolação.
2.L3.2. lnspecionar a cãpa isolante.
2.t3.3. I nspecirc na r tem pe ratu ra e so breca rgas.
2.L3.4. Promover o aperto dos terminais.

3. TNSTATAçÕES HIDRÁUUCAS, SANTTÁRIAS E SISTEMAS DE COMBATE A INCÊNDIO

3.1. Diversos
3.1.l.Verificar o nível de água nos reservatórios inferior e superior.
3.L.2.Verificar o funcionamento das bombas de recalque.
3.1.3.Efetuar e anotar as leituras do consumo de água.
3.1.4.Efetuar revisão de registros, torneiras, metais sanitários e acessórios.

' (EE)(88)31990!1851 seiníro@iuszeiro.ce.oov.br
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3.1.5.Efetuar revisão de válvulas e caixas de descarga com regulagem do fluxo d'água.
3'1.6.Efetuar revisão do sistema de tubulações, ralos, caixas de gordura e decantação, caixas de

inspeção e drenos, incluindo limpeza e desobstrução.
3.1.7.Efetuar revisão, fixação e ajustes dos lavatórios, pias e aparelhos sanitários.
3.1.8.Nos prédios onde não houver Equipe Residente, essa rotina deve ser mensal.

3.2. Reservatórios e bebedouros:

3.2.1.lnspecionar o medidor de nível, torneira de boia, extravasor e sistema automáticode
" funcionamento das bombas.

3.2.2.Verificar a ventilação do ambiente e das aberturas de acesso.

3.2.3.Efetuar controle do nível
3.2.4.lnspecionar as tubula
3.2.5.Verificar o\-/

3.3. Bombas hidráulicas
3.3.1.lnspecionar

, 1,.,-..1

e ventilação
3.3.2.
3.3.3.

rolame

3.4. Vá

3.4.1

3.5.

3.5.2.Efet

3.6. Tubu

\r'
3.6.1
3.6.2
3.6.3
3.6.4.Efetuar
3.6.5.lnspecionar
3.6.5.lnspecionar as tubu
3.6.7.Verificar o estado do hidrômetro.

3.7. Esgotos sanitários

3.8. Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios):
3.8. l.Verificar existência de corrosão.
3.8.2.Detectar e reparar vazamentos.
3.8.3,Efetuar reparos de trechos e de fixações, inclusive pintura
3.8.4.lnspecionar as uniões dos tubos e conexões.
3.8.5.lnspecionar as tubulações das colunas de água.

3.9. Ralos e aparelhos sanitários

(88) (88) 3199-0385 I seinÍra@iuazeiro.ce.aov.br
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3.9.1.lnspecionar funcionamento.
3.9.2.Efetuar serviços de limpeza e desobstrução.

3.10. Caixas coletoras e caixas de gordura:
3. 10.1. Efetuar inspeção-geral.
3.L0.2. Retira r materiais sólidos depositados.
3.10.3. Retirar os óleos e gorduras.

3.11. Águas pluviais

3.72. Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios)
3.L2.7. Verificar existência de corrosão.
3.72.2. lnspeciona r vazamentos....r

3.72.3. Promover os se

3.72.4. lnspecionar
3.12.5. lnspecionar
3.L2.6. Efetuar repa

d\./

\./

74.6.

3.L4.
3.

3.

3.

3.

3.

3.

3.15.

3.13.
3.13.1.

Ralos Caixas dé

3.13.

P ros, consertos
ous profissionais da
Co

3.16. I

3.16.1. Extintores portáteis:
3.16.1.1. Verificai e manter livre o intores
3.76.7.2. lnspecionar lacres.

3.16.1.3. Verificar estado de conservação e funcionamento de válvulas, gatilhos, mangueiras,
difusores, lacres, pinos de segurança e selos da ABNT.

3.16.1.4. Nos extintores de pó químico e de água pressurizada, conferir a indicação do
manômetro.

3.L6.2. Hidrantes:
3.L6.2.t. Verificar se as caixas de hidrantes estão desobstruídas e sinalizadas adequadamente.
3.L6.2.2. Verificar nível da caixa d'água e a reserva de incêndio.
3.16.2.3. Verificar a normalidade do abastecimento de água do sistema e da possível existência

de válvulas fechadas ou obstruções na tubulação de fornecimento. 
fl t
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3.76.2.4. lnspecionar a rede, verificando vazamento nos registros, barriletes, etc.
3.76.2.5. lnspecionar e reparar as tubulações.
3.16.2.6. Verificar estado de conservação do esguicho, registros, chaves de engate rápido e

conexões.
3.16.2.7. Ajustar a abertura e fechamento das portas das caixas de incêndio.
3.16.2.8. Verificar a existência de vazamento nas caixas de incêndio.
3.L6,2.9. Verificar e manter as mangueiras acopladas aos registros.

3.16.2.10. ldentificar eventuais incrustações e detritos aderidos às paredes internas das

tubulações e registros efetuando os reparos necessários.
3.16.2.tL. Efetuar limpeza das caixas de incêndio.

3.16.3. Hidrantes:
3.16.3.1. Abrir e fechar
3.16.3.2. Verifichr.e'lÚ
3.16.3.3. Verifi rO

substitu
3.16.3.4. Efetuar
3.16.3.5. Checar o

v

v

Í

ento.
do sistema.

SU ndentes, com reaperto ou

d'água reservada ao sistema
o do sistema.

3

efetuar teste

3

ferrugem,

3

3.16 nte, os reparos,
o-se da equipe

o da escada

4. TNSTAUçõES DE

4.1. Rede Lógica

4.1.l.Verificar a fixação das tampas das caixas de passagem e tomadas.
4.1.2.Verificar a fixação das tomadas RJ-45 nas caixas.
4.1.3.Efetuar a certificação dos pontos novos de rede instalados ou dos pontos movimentados, na

categoria 6e.
4.1.4.Promover, sempre que necessário ou recomendado pela Contratante, os reparos, consertos ou

substituições detectadas nas verificações expostas, utilizando-se da equipe de profissionais da

Contratada.

4.2. Observações:
4.2.l.Considera-se "ponto de rede" o conjunto composto por 1 (um) ponto de lógica (tomada RJ-45) e

1 (uma) extensão elétrica da rede estabilizada com 3 (três)tomadas. 
í)

3
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4.2.2'Considera-se "movimentação de ponto de rede existente" a situação em que o ponto de rede
lógica e elétrico deverá ser desinstalado de seu local original e reinstalado em outro local,
relativamente próximo, utilizando a rede elétrica, canateta, régua elétrica e tomada RJ-45
existentes, promovendo eventuais extensões dos cabos elétricos e canaletas e, quando possível,
o mesmo cabo lógico. A movimentação de ponto de rede não incrementa o número de portas
lógicas em uso nos patch-panel. Considera-se "movimentação" mesmo nos casos onde o novo
local do ponto de rede obrigar uma substituição totaldo cabo lógico (uma vez que cabos lógicos
UTP não podem ser emendados).

4.2.3.Considera-se "instalação de ponto novo de rede" (acréscimo), a situação em que houver a
necessidade de fornecimento de todos os materiais necessários para a instalação do mesmo:
canaletas, cabos elétricos e lógicos, régua elétrica, tomada RJ-45, blindagem, etc. A instalação de
ponto novo de rede implica em acréscimo no número de portas lógicas em uso nos patch-panel.
O procedimento para rá contemplar a instalação de nova
régua elétrica
a partir de Cel

em circuito

(88) (88) 3199IO3SS I seinfrd(a iuozeirc,ce,qov.br
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folga ou a criação de um circuito novo

, identificação e sistema de
fornecida pela Contratante e

ação de novos pontos de rede.

de defeitos
o fornecÍmento

), quando

\-/ 4.2.4.A padron

conexão dos
deverá ser

4.3. Estabi

4.3.1.
4.3.
4.3

4.3.4.

4.

4.3.
4.3.8

se

4.4. I
\./

4.4.l.Verificar o
4.4.2.Y erifica r a fixação
4.4.3.Verificar o correto funcionamento
4.4.4.Promover, sempre que necessário ou recomendado pela Contratante, os reparos, consertos ou

substituições detectadas nas verificações expostas, utilizando-se da equipe de profissionais da
contratada, exceto no PABX, cuja manutenção fica a cargo da empresa que o loca.

4.4.5.Limpar interna e externamente a carcaça e o rotor dos ventiladores.
4.4'6.lnstalar pontos novos de rede telefônica conforme solicitado pela Contratante.
4.4.7.Efetuar a movimeíntação de pontos de rede telefônicas existentes conforme solicitado pela

Contratante.
4.4.8.lnstalar aparelhos telefônicos, fac-símile e outros equipamentos de comunicação.
4.4.9.Verificar ó funcionamento de aparelhos telefônicos, fac-símile e outros equipamentos de

comunicação, realizando pequenos reparos, através da equipe residente, desde que não seja
exigido conhecimento técnico ou ferramental especializado. n/@,
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4.4.L0. Efetuar jampeamento na rede interna.
4.4.L7. Gerenciar a rede interna.
4.4.12. Efetuar passagem de cabeamento e ligação dos mesmos.
4.4.73. Efetuar passagem de fiação terciária.
4.4.14. Testar e eliminar defeitos e ruídos da rede interna.
4.4.15. Acompanhar o trabalho feito pelos funcionários da companhia telefônica local.
4.4.t6. lnstalar e testar linhas telefônicas diretas e tronco.
4.4.77. Promover, sempre que necessário ou recomendadc pela Contratante, os reparos, consertos

ou substituições detectadas nas verificações expostas, utilizando-se da equipe de profissionais
da Contratada, exceto PABX, cuja manutenção fica a cargo da empresa que o loca, salvo nos
casos de desinstalação, remoção e reinstalação do equípamento.

4.4.L8. Verificar o piso elevado, quanto a empenamentos, trincas, descolagem etc.
4.4.L9. Desinstalar, remover e ar do pela Contratante, através de empresa

especializada ou não, a .Tê
lii

\./

v

4.5. lnstalações e Equ
4.5.1.Ligar, sintoniza

Contratante.
4.5.2.Verificar, regu lando 3e

conforme orientação da

aúbientes sonorizados.
ixa de proteção.4.5.3.

4.5.4.

4.5. nuidade.
4.5.7 e lâmpadas.

eletrônica,

4.5 eletrônica,
não seja exigido

con
4.5.72. consertos

ous de profissionais

4.5.13. Di sistema de'alarme
passível nte.

s. rNSTALAçÕESFR|GORÍG ENAS, AR CON E MEDIC!NAIS

5.1. Ar Condicionado com Capacidade lnferior a 60.000 BTUs/h (5 TR)

5.1.1.Operar, ligar e desligar os sistemas e equipamentos de ar-condicionado conforme a rotina
determinada pela Contratante, certificando-se do conforto térmico nos diversos ambientes
condicionados.

5.1.2.Verificar as condições gerais de funcionamento da instatação.
5.1.3.Limpar o elemento filtrante, substituindo-o, se necessário.
5.1.4.Verificar a existência de ruídos elétricos ou mecânicos anormais.
5.1.5.Verificar o funcionamento dos comandos.
5. 1.6.Verifica r fixação e vedações.
5.1.7.Verificar a existência de vazamentos.

n,
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5.l.8.verificar estado dos gabinetes e painéis, procedendo à limpeza dos mesmos.
5.1.9.Eliminar pontos de corrosão.
5.1.10. Verificar estado do isolamento térmico das tubulações de refrigerante (split).

5.1.11. Promover, sempre que necessário ou recomendado pela Contratante, os reparos, consertos
ou substituições detectadas nas verificações expostas, utilizando-se da equipe de profissionais
da Contratada.

5.2. Ar condicionado com capacidade tgual ou Superior a 60.000 BTUs/h (5 TR)
5.2.1.Utilizar na limpeza dos componentes do sistema de climatização produtos biodegradáveis

devidamente registrados no Ministério da Saúde para eóse fim.
5.2.2.Operar, ligar e desligar os sistemas de ar-condicionado conforme a rotina determinada pela

Contrata nte, ce rt ifica ndo-sg- tco rsos ambientes condicionados.
5.2.3.

5.3. Casa

5.3.1.

5.3.2.
5.3.3.

em relatório

5.4.

5.4.

\./

v

e fontes de geração de

nhos,

5

5

5

5.5. Dutos e
5.5.1.

a

5.6.

5.7. Gabinete:
5.7.1.Verificar
5.7.2.Lavar a

e eliminar
bandeja ,e serpentina

ir (quando

mente, onde for

e externamente.
de biofilme (lodo), sem uso de produtos

desengraxa ntes e corrosivos.
5.7.3.Verificar e corrigir a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.
5.7.4.Verificar e corrigir a operação de drenagem de água da bandeja.

5.8. Ventiladores:
5.8.1.Verificar e corrigir a fixação do conjunto.
5.8.2.Verificar e corrigir vibrações, ruídos anormais e aquecimento anormal dos mancais.

5.9. Polias e Correias:
5.9.l.Verificar e eliminár sujeiras, danos e desgastes.
5.9.2.Verificar a tensão e o alinhamento do conjunto

(88) (88) 319*03851 seiníro@iuozeiro.ce,aov.br

Av, Ailton 6omes,2437 - Bolüo Phojó - luorclro do Norte, CE

Civil

interna e

e su

corrigir a
plenum:

Antonio

CE

Júnior

52

}ÉEFEITUTA DÊ

de máquinas:
Verificar e
microorganismos.
Verifica



jn.E"ç Ét?unÂ DG.

JUÂTEIRO
DO HORTE

cotí§sÂo DE L0rIA0Ao

Folha[' 1í18.2
§ecreüaria Municipal

de lnfraestrutura - SETNFRA

5.10. Acoplamentos:
5.10.1. Verificar e corrigir alinhamento, vibrações e ruídos anormais.

5.11. Motores Elétricos:
5.11.1. Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão.
5.11.2. Verificar e corrigir a fixação, vibrações e ruídos anormais.
5.11.3. Medir e registrar tensão entre fases.
5.11.4. Medir e registrar corrente em cada fase.

5.L2. Filtros de ar:
5.!2.1. Verificar e eliminar sujeira, danos e corrosão.
5.72.2. Limpar o elemento filtrante.
5.12.3. Medir diferencial de
5.L2.4. Verificar e corrigir as dos filtros e a estrutura

\-/ 5.13. Evaporado
5.13.1. Verificar e

5.L4.
5.1r+.1.

dores

5.15.
5.15.

5.15.7.
5.15.8. corrigir

5.16.

5.16.
5.16.2.
5.16.3.

5.10.4. Verificar e corrigír q

5.16.5. ldentificar e corrigir vazamentos
5.16.6. Medir e ajustar o superaquecimento e sub-resfriamento (sempre que for efetuada carga de

gás no circuito).

5.L7. Quadros elétricos:
5.77.7. Verificar e corrigir o estado e funcionamento de fusíveis, botoeiras, e lâmpadas de sinalização.
5.77.2. Verificar e corrigir a atuação do sistema de partida e intertravamentos, colocando o

equipamento em operação no modo manual, automático e remoto. 
.

5.17.3. Verificar a atuação e ajustar os termostatos de controle de temperatura ambiente.
5.t7,4, Verificar terminais, conexões, cabos, barramentos e sistema de aterramento, reapertando-os,

i,
se necessaflo.

5.17.5. Verificar e corrigir vazamentos nas ligações flexíveis dos ventiladores.

5.

5.

5.

5.

5.

\./

(88) (88) 31990385 | seinfro@iuazeiro.ce,aov,hr .
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5.77.6. Verificar e corrigir a fixação das polias e verificar o estado das correias.

5.!7.7. Verificar e eliminar danos e corrosão.
5.L7.8. Medir e registrar a pressão diferencial do óleo (compressor semi-hermético).
5.L7.9. Verificar a atuação e regular conforme parâmetros do fabricante os dispositivos de segurança

(pressostatos de alta, baixa, óleo).
5.17.10. Medir e registrar as pressões de sucção e descarga.
5.L7.71. Verificar e corrigir fixação do bulbo da válvula de expansão termostática.
5.L7.72. Verificar e corrigir atuação da válvula solenóide.
5.17.t3. Verificar e corrigir atuação da válvula de expansão.

5.77.L4. Lirnpar os elementos e eliminar os pontos de corrosão do quadro elétrico.
5.17.15. Verificar e corrigir o estado e funcionamento de resistências de aquecimento e

capacitores.
5.t7.76. Verificar a Ção da de ar e termostato limite de

segurança(equipanre de ar)
termoacústico.

\-/
5.77.t7.
5.17.18.
5.17.19.
5.L7.20.

Lim
Lub

Medir e

5.17.2L. Limpar as
ê ihsufla

de troca Ce calor dos co

ladores

ndo conforme projeto

7,5 TR).5.17
5.77

5.17
5.77

perfeita fixação.

elementos de

nos termos
Vigilância

os reparos,
a equipe de

ruídosv

5.77

5.18.
5.18.1.

5.19. Venti
5.19.1. Verificar a

5.19.2. Verificar o balanceamento do
5.19.3. Verificar a correta operação do ajuste das pás.

5.19.4. Verificar ruído nos mancais.
5.19.5. Lubrificar os mancais.

5.19.6. Verificar a correta operação dos amortecedores de vibração.
5.19.7. Verificar a correta instalação dos protetores (segurança).

5.19.8. Verificar a correta operação dos controles de vazão.

5.19.9. Promover a adequada limpeza para o correto funcionamento.

5.20. Vene2ianas Externas:
5.20.1. Verificar a exlstência de sujeira, danos, corrosão e perfeita fixação.
5.2A.2. Limpeza adequada para o correto funcionamento.

(88) (88) 3199-OgS I seiníro@iuozeiro.ce.oov,br

Av, Allton Gomes, 2437 - Boirro Pitojó - luozeiÍo do Norte, CE
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5.27. Elementos de acionamento/transmissão.

Motores:
Verificar a existência de sujeira, danos corrosão e perfeita fixação.
Verificar o sentido de rotação.
Verificar o ruído nos mancais.
Lubrificar os mancais.
Verificar a correta instalação dos protetores (segurança).

Promover a adequada limpeza para o correto funcionamento.

5.23.

5.22.
5.22.L.
5.22.2.
5.22.3.
s.?-2.4.

5.22:5.
5.22.6.

\./

5.23.1.
a

s.23.2.
5.23.3.
5.23.4.
5.23.5.
5.23.6.
5.23.7.

Correias:
Operar e

normais).
Verificar a

Verificar a

Efetuar ajustes
Substituir as

raco

verificar o f

(88) (88) 319!t0385 I seinfra@ iuozeiro.ce.aov,br

Av. Aitton Gomes,2437 - *aiÍro PiroJá - ludzelro do Nofte, CE

(vazão na sucção e descarga, ruídos

\./

5.24.
5 reparos ou

5.25.
5

5.25.
5.25.
s.25.

5.25.2.
s.25.3.

6. OUTRASMANUTENçÕES
6. 1. 1. Efetuar montagem/desmontagem,i

similares.
substituição de pias, bancadas de cozinha e

7. OUTRASATRTBUrcÕES '

7.1.1.Acompanhar outros prestadores de serviços que vierem realizar serviços ou vistorias nas

instalações da Contratante.

8. OUTRAS ESPECTFTCAçÕES - SERVIçOS pRELtMtNARES, ESTRUTURATS E CIVIS

8.1. ENCARGOS

fi,
Antonio Rinaldo d. búuim

Engenheirof,ivil
cRE^ 3533í9 - cE

Júnior
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Os encargos do construtor são aqueles estipulados pela SEINFRA -JZ, os quais o empreiteiro declara conhecer.
A empreiteira se obriga saber das responsabilidades legais e vigentes e prestar assistência técnica-
administrativa e financeira necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

8.2. NA EXECUçÃO DOS SERVrçOS
Serão fornecidos por esta diretoria os projetos e detalhes necessários à execução total dos serviços, salvo
esclarecimento posterior de outros projetos. A rigorosa obediência aos Projetos fornecidos, bem como às
recomendações técnicas das normas (ABNT - Cadernos de Encargos) e orientações por parte da fiscalização
da SEINFRA, será uma constante durante o decorrer da obra. Todo material a ser empregado nessa obra será
novo, de primeira qualidade, sendo respeitadas fielmente as especificações e recomendações dos fabricantes
neles contidos. Compete ao construtor a verificação "in loco", antes da licitação, de condições tais como:
acesso e dimensionamento do canteiro de obras, conhecimento pleno de todos ambientes para os serviços,
planejamento da execução dos serviços, etc., não podendo, posteriormente, alegar desconhecimento.
obrigatoriamente, toda a mão-de-obra destinada a execução dos servíços terá que ser comprovadamente bem
qualificada. Qualquer discrepância entre estas especificações, orçamentos, projetos e contratos, será resolvida
pela CONTRATANTE ATRAVES DA SEINFRA, através da Diretoria Técnica de Edificações. No entanto, torna-se
enfático dizer que a concepção total na execução da obra é prevalecida pelas informações contidas nos
projetos fornecidos e em seguida é que vem os demais documentos do processo licitatório. para que todo e
qualquer "simila/' poissa' ser utilizado, o construtor deverá consultar a fiscalização por escrito sobre a
possibilidade de efetuai a substituição, que em caso positivo dará a resposta também por escrito. O início dos
trabalhos devêrá ser precedido da entrega, sob responsabilidade da construtora, do Plano de Gerenciamento
dÓs Resíduos da Construção Civil como parte integrante do licenciamento ambiental, atendendo as
diretrizes/reqúisitos estabelecidos pelo órgão ambiental municipal ou, quando não houver órgão de
licenciamento municipal, as exigências estabelecidas peta Superintendência Estadual do Meio Ambiente -
SEMACE e encaminhar os Relatórios de Gerenciamento Anuais ou em pêriodicidade determinada pelo órgão
ambiental. A contratada, responsável pela obra, adotará todas as medidas relacionadas à minimização dos
impactos ambientais. A contratada será responsável pelos danos ou impactos ambientais identificados pelo
órgão ambiental competente, decorrentes da execução da obra. Deverá ser observado o atendimento da
legislação municipal quânto as autorizações ou ticenças para as intervenções supracitadas.

8.3. DEsPESA§i;i- âffi Jlis .u*.,.-.srsdqu,s.,--,*\u**,,...#ffi,,,ísà;; ." ;
Todas as despesas referentes aos serviços, mão-dà-obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, danos ao
patrimônio Público ou de terceiros, prêmios de seguros, enfirn, taxas de qualquer naturezá, ficarão a cargo da
constriltora' A aÚministração, no êncaminhamento da execução dos serv!ços, ficará a cargo de um Engenheiro
designado pela construtora, e, no local dos serviços,-ser aüxiliado por Supervisor Geral destes (Mestre de
Obias).

8.4. CADERNO DE ENCARGoS E sÉãvrços -ffiffi""*ffi*

Segue em anexo CADERNO DE ENCARGOS E SERVTçOS.

APÊNDICE tv Do TERMo DE REFERÊNCIA

(eq (88) 3199-038s I Ss!útS@.ia9z9!Ls"§9,Wb!

Av, Aitton Gomes,2437 - Boirro pirojá - luozeho do Norte, CE

n/
Antonio RinaHJ fl6óri*io .runiot

Engentriro Civil 56
CREA 353379 - CE



NTÉFEIÍUNÀ DE

JUAZEIRO
DO H§RTE

cor§sÂ0
Folha N'

§ecreüaría Muniçipal
de lnfraestrutura - §EINFRA

\./

FERRAMENTAI ruíntruo E EeutpAMENTos

Para uso da Equipe Residente, a Contratada deverá disponibilizar permanentemente no local das obras:
1. Alicate de bico chato com cabo isolado 6";
2. Alicate de bico redondo com cabo isolado 6";
3. Alicate de corte diagonal com cabo isolado 6";
4. Alicate universal com cabo isolado 8";
5. Alicate de inserção push/punch down;
6. Alicate de pressão 10";
7. Alicate de crimpagem para RJ45 e RJ11;

8. Alicate desencapador de fios e cabos 8";
9. Amperímetro tipo alicate;
10. Arco de serra com jogo de serras 12";
11. Badisco digital;
12. Bomba devácuo,7
13. Carrinho de mão pa

14. Chave catraca para
15. Chave "INGLESA" 12"
16. Chave "GRIFFO" 24"; li -,. t. ,

t7.
18.

19.

20.
21.
22.
23.
24.

Cilindro de
Colher

25. Esr

26. En

27. Enxa

28. Ferro de
29. Grampo
30. Martelete

v copo
31. Jogo de
32. Jogo de ch

33. Jogo de chaves

34. Jogo de chaves "SOQU
35. Jogo de limas com cabo 10",4 peças;

36. Jogo de tarraxas para PVC, de U2" a !";
37. Kit ffangeador de tubos de cobre e atumínio nas bitolas U4" ,51!G" ,318" , L/2" ,S/8" e 3f 4" i
38. Kit manifold R410A e R22, analógico, mangueira 150 cm (2 unidades);
39, Kit solda maçarico Ppu oxigênio e acetileno completo;
40. Kit localizador/testador de cabos;
41. Lavadora de alta pressão, de 1400 a 1600 W, de'1500 a at74O Psi, 110 V;
42. Lanterna LED recarregável;
43. Maçarico portátil para refrigeração e ar condicionado;
zt4. Refil gás para maçarico portátil 4OO g;

45. Macho manual 1/4" (parafuso);
46. Manômetro de nitrogênio;

9 peças + serra

Oliveira Júnior
civil 57(88) (88) 3199-0385 | sei nfro@ iuozei ro.ce.aov.br
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v

47. Marreta 2 (dois) kg;
48. Martelo de borracha 60 mm;
49. Martelo 25 mm;
50. Nívelcom imã 12";
51. Pá de pedreiro com cabo "Y", ne3;
52. Paquímetro universal 150 mm;
53. Parafusadeira portátil, 72Y, 3/8" ;
54. Plaina manual ne 3;
55. Pé-de-cabra sextavado3/4" x 60 cm;
56. Pente para aletas 6 pontâs ar condicionado e evaporadores;
57. Ponteiro deaço12";
58. Rádio comunicador analógico (2 unidades);
59. Rebitador manual4 pontas;
60. Punho saca fusível NH, sem
61. Saca pinos paralelo 5
62. Saca polias, com 3

63. Serra mármore, potê
64. Serrote22";

Talhadeira 12";65.

66.

67.
68.

Torno

Observação:
O ferra
Planilha

v

na

reiro de2O22

ii"rE,6õtir"i'. J,iri-
Engenil6iro Civit
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oBJETO: rXrCUçÃO DE SERV|çOS CONTTNUADOS DE MANUreruçÃO e AOTQUAçÃO PREDTAL

EM EeulpAMENTos púgucos, rotrtcnçÕes, eRAçAS E AFtNS.

LOCAL:JUAZEIRO DO NORTE - CeenÁ.

2 - CADERNO DE EN&,RGÇ.§^E'§ERWÇO§í

(88) 3199-0385 I selnfia@iuozeho.ce,gov.br
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oBJETo: execuçÃo DE sERVtços coNTrNUADos DE MANUTeTçÃo E ADEeuAçÃo pneorel
EM EeutpAMENTos púgttcos, eotrrcnçôrs, eRAçAS E AFtNs.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CeAnÁ.

CADERNO DE ENCARGOS E SERVTçOS

oBtETo: execuçÃo DE saavtços coNTtNt,ADos DE manturexçÃo E ADEeuAçÃo eneotat
EM EeutpAMENTos eúaucos, eortceções, pRAçAs E AFtNs.

LOCAL: tllAzElRO DO NORTE-CeanÁ.

de 0liveira Júnior
Civil

(88) 3199-0i85 I seinfro@juozeiro.ce.gov.br
Av, Ailton Gomes, 24i7 - Boiüo PiÍojd - luozeiro do Notte, CE

Antonio

353379 - CE
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oBJETo: rxecuçÃo DE sERVtços coNTrNUADos DE MANUTe ruçÃo E ADEeuAÇÃo pneolnl
EM EeurpAMENTos púgttcos, eorrtcRçÕes, pRAçAS E AFINS.
LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CeanÁ.

SUMÁRIO

1.0 - PROJETO DOS SERVTçOS E OBRAS

2.0 - SEGURANçe e saúor No rRAaAIHo......................

3.0. PLANO DE GERENCIAMENTO OE NESíOUOS DA CONSTNUçÃO CIVII-

4.0 - trureRpenÊructAs coM AS REDES DE coNcEsstorrrÁRlas...

5.0 - NORMAS AMBIENTAIS COMPLEMENTARES

6.0. CADERNO DE ENCARGOS

7.o - FtscALtzAçÃo.................,

8.0- ueotçÃo E REcEBtMENTo..............

9.0 - ESPEctFtcAçÕrs rÉcrurcas

9.1- SERVTçOSpRELlMtNARES.............

oeuouçÃo

locaçÃo DE oBRAs

TERRAPIÁNAG EM........

9.2- ruruonçÕesE ESTRUTURAS

ru ru onçÕes............

ESTRUTURAS DE CONCRETO ..........

ESTRUTURAS uerÁucas

9.3 - ARQUITETURA E ELEMENTOS DE URBANISMO

ARQUITETURA..

Alvenaria de Tijolos de Barro .....

Alvenaria de Blocos de Concreto

Alvenaria de Pedras......

Divisórias com Estruturas de Alumínio e Revestidas com Laminado...

Esquadrias.

Esquadrias de Ferro.............
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9

\-/
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oBJETO: eXeCUçÃO DE SERVIçOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAÇÃO pneOnl
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LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CennÁ.

Esquadrias de Alumínio

Esquadrias de Madeira.

Ferragens..

Vidros........

Cobertura e Fechamentos Laterais ......85

85

Fechamentos Laterais..........

79

81

83

83

\./

v

Revestimento de Pisos

Pisos Cimentados.........

Pisos de Ladrilhos Cerâmicos

Pisos'de Ladrilhos de Cimento

Piso de Porcelanato, Assentado com Argamassa pré-Fabricada.....

Pisos de Alta Resistência

Pisos lndustriais Monolíticos..............

Piso Monolítico Autonivelante...........

Piso Monolítico Argamassado

Forros...

De Plástico (PVC Rígido) ...........

Pinturas........

Pintura Látex

Pintura com Verniz à Base de Poliuretano

Pintura com Tinta a óleo ou Esmalte ........

(88) 3199-0385 | selnfio@juozeho.ce.gov.br
Av, Nhon Gomes, 2437 - Bohro Pirojá - ludzeiÍo do Norte, CE
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90
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Piso Multicamadas 109

Revestimento de Paredes...............

Revestimentos de Mesclas ..111

Revesti mentos Cerâ m icos ,.....,,,,.,,,Lt4

Revestimento de Porcelanato, Assentado com Argamassa pré-Fabricada .....L77

Revesti mento Textu rizado ,..,,.,..,LL7
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..110
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oBJETo: exrcuçÃo DE sERVIços coNTrNUADos DE MANUTeTçÃo E ADEeuAçÃo pnEorRt

EM EeurpAMENTos púeucos, rotrrcaçôes, pRAçAs E AFtNS.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CeenÁ.

Pintura com Esmalte Acrílico....

Pintura com Tinta à Base de Epóxi

lmpermeabilizações.....

lmpermeabilização com Membrana ou Manta Asfáltica

lmpermeabilização com Argamassa lmpermeável .........

lmpermeabllização com Ma ntas de Polímeros ...............

lmpermeabilização com Revestimento de Elastômeros.............

lmpermeabilização com Revestimentos Asfálticos...

Divisórias 1eves.................

9.4 - PAISAG!SMO.:

9.5 - PAV|MENTAÇÃO DE VIAS E CALçADAS...

Bases ou Sub-bases Estabilizadas Granulometricamente

Pavimento de Concreto (Pavimento RQido)

Pavimentos de Paralelepípedos

Meio Fío Pré-Moldado De Concreto..................

Pavimentação de Calçada Com Cimentado........

Pavimentação de Calçada Com Blocos ou Placas de Concreto

Pavimentação de Calçada com Pedra Cariri

9.6 - INSTAIÁçÔES H|DRÁUL|CAS E SANIÁR|AS

Áeun FRrA...................

Tubulações Embutidas

Tubulações Aéreas.......

Tubulações Enterradas

Meios de Ligação -Tubulações de PVC

Proteção de Tubulações Enterradas ...............

Teste em Tubulação Pressurizada .............

9.7 - ESGOTOS SANITÁR|OS

Tubulações Embutidas

Tubulações Aéreas.......
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oBJETo: exrcuçÃo DE sERVtços coNTrNUADos DE MANUTTruçÃo E ADEeuAçÃo pReoAL
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1.0 - PROJETO DOS SERVIçOS E OBRAS

O Contratante fornecerá à Contratada todos os projetos executivos que compõem o
objeto do contrato, de conformidade com as disposições do Caderno de Encargos.

O Contratante fornecerá em tempo hábil os projetos aprovados pelos órgãos
Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de serviços públicos que exerçam controle
sobre a execução dos serviços e obras, como a Prefeitura Municipal (Projeto Legal), o Corpo de
Bombeiros (Projeto de Prevenção e Combate a lncêndio), as concessionárias de energia elétrica
e de telefon.ia (Projetos de Entrada de Energia Elétrica e de Telefonia), as concessionárias de gás,

água e esgotos (Projetos de lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) e órgão
ambiental competente (Licença Ambientalde lnstalação - Lt).

A Contratada deverá executar os serviços e obras em conformidade com desenhos,
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e
instruções contidas no Caderno de Encargos.

Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela
Contratada, antes e durante a execução dos serviços e obras, devendo informar à Fiscalização
sobre qualquer eventual incoerência, falha ou omissão que for constatada.

Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pelo Contratante
será efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização, respeitadas
todas as disposições e condições estabelecidas no contrato.

Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução dos serviços
e obras serão documentadas pela Contratada, que registrará as revisões e complementações dos
elementos integrantes do projeto, incluindo os desenhos "como construído" (as buílt).

Desde que prevista no projeto, a Contratada submeterá previamente à aprovação da
Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser
considerada na execução dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar
rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabetecidas
no Caderno de Encargos.

Os projetos de fabricação e montagem de componentes, instalações e
equipamentos, elaborados com base no projeto fornecido pelo Contratante, como os de
estruturas metálicas, caixilhos, elevadores, instalações elétricas, hidráulicas, mecânicas e de
utilidades, deverão ser previamente submetidos à aprovação d. t'r..|'r.tão. /l/

(88) 319-0i85 I selntro@juozeiro,ce.gov,br
Av, Alhon Gomes,2431 - Boirro Pirojd - luozeiro do Notte, CE
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2.0 - SEGURANçI E snúoe No TRABALHo

Antes do início dos trabalhos, a Contratada deverá apresentar à Fiscalização as

medidas de segurança a serem adotadas durante a execução dos serviços e obras, em

atendimento aos princípios e disposições da NR 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na

lndústria da Construção.

A Contratada fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), tais como: capacetes

e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de

borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em

execução.

A Contratada manterá organizadas, limpas e em bom estado de higiene as instalações

do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e

alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e detritos

em geral.

A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o

trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir

o acesso de equipamentos de combate a incêndio.

A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra

incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor.

Caberá à Contratada comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à

autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente

que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio.

Cumprirá à Contratada manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e

pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos

trabalhos, nos termos da NR 18.

Caberá à Contratada manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais,

máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as

dependências do canteiro de serviço.

O Contratante realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar

o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de coffTervaCão dos

\./
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equipamentos de proteção individuale dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas
que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições

estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.

3.0 - PLANO DE GERENCTAMENTO DE RESíDUOS DA CONSTRUçÃO CrVrL

A Resolução n" 307 /2002 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, versa

da necessidade do controle e da responsabilidade pela destinação dos resíduos da construção

civil, com o gerenciamento adequado dos resíduos produzidos, incluindo a sua redução,

reutilização e reciclagem, o que tornará o processo construtivo mais rentável, competitivo e mais

saudável, considerando as disposições legais, regulamentares e as normas aplicáveis como

Art.182 da Constituição Federal, Lei Federal n" 9.605, de 13.02.1998, Lei de Crimes Ambientais,

Lei Municipal n" 8.408 de,24.L2.1999, Decreto Municipal n" 10.696/2002, Decreto Municipaln"
11.633, de 18.05.2004, Decreto Municipal n' 11.646, de 31.05.2004, Portaria N" 006/2004 -
SEUMA publicada no Diário Oficial do Município, 03.10.2004, Lei Estadual n" 13.103, de

24.OL.2OOL, que fixa diretrizes para a elaboração de Projeto de Gerenciamento de Resíduos

Sólidos da Construção Civil- PGRSCC.

O material proveniente das demolições bem como os resíduos da construção civil

serão destinados, obrigatoriamente, a usina de reciclagem credenciada e com licença de

operação vigente; já o material proveniente de escavação de sedimentos areno-arigilosos serão

destinados às áreas licenciadas para recebimento pela Prefeitura Municipal e autorizadas pela

Secretaria de Meio Ambiente. Preferencialmente, todo ou parte desses sedimentos deverá ser

utilizado na terraplenagem ou no reenchimento de valas e cavas da própria construção.

4.0. INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁRIAS

4.1. INTERFERÊNCIAS COM AS REDES DE CONCESSIONÁR|AS

Nas intervenções em vias públicas e calçadas, quando houver, deverão ser
previamente investigadas a existência de interferências das redes de equipamentos existentes
que poderão ser atingidas a fim de solicitar, através do CCO - Conselho Coordenador de Obras,

a intervenção das Empresas Concessionárias para que providenciem o cadastro de suas redes e

remanejamento destas, quando for necessário.

4.1.1. EXECUçÃO DOS SERV|çOS E OBRAS

Durante a execução dos serviços e obras, a Contratada deverá:

{v

\-/
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. submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos
o projeto das instalações provisórias ou canteiro de serviço compatível com o porte

e características do objeto do contrato, definindo todas as áreas de vivência,

dependências, espaços, instalações e equipamentos necessários ao andamento dos

serviços e obras, inclusíve escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando

previstas no Caderno de Encargos;

. providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução dos

serviços e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como

responder pelas despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;

. manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em

número, qualificação e especificação adequados ao cumprimento do contrato;

. submeter à aprovação da'Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos
o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de

conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de

planejamento;

. providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam

em tempo hábil nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades

previstas no cronograma e plano de execução dos serviços e obras objeto do

contrato;

. alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços e obras,

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incídentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;

. submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no

cronograma e plano de execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la
perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos trabalhos;

. submeter previamente à aprovação da Fiscalização qualquer modificação nos

métodos construtivos originalmente previstos no plano de execução dos serviços e

obras;

. executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela

Fiscalização; comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer

anormal ou extraordinário que ocorra no local dos trabalhos;

ncia de fato

Antonio de Oliveira Júnior
Civil
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. submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e

equipamentos a serem aplicados nos serviços e obras objeto do contrato;

. realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os

testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos;

. evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na

vizinhança do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades

executivas;

. elaborar os relatórios periódicos de execução dos serviços e obras, elaborados de

conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos;

. providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto, como água,

esgotos, gás, energia elétrica e telefones;

. providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias

de serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como

a Prefeitura Municipal (Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros

(Prevenção e Combate a lncêndio), as concessionárias de energia elétrica e de

telefonia (Entrada de Energia Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e

esgotos (lnstalações Hidráulicas, Sanitárias e Gás Combustível) a órgão ambiental

competente (Licença Ambiental de Operação - LO);

. retirar até,15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras,

todo pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local

dos trabalhos, deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de

entulhos e detritos de qualquer natureza.

4.L.2. Responsabilidade

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a
Contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo L245 do Código Civil

Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que

se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do Contratante.

A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e ob uer que

sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, nao tm licará dade ou
Oliveira Júnior " "Civil I r

(88) 3199-0385 | *lnfro@luotelro.ce.gov,br
Av. Ailton Gomes, 2437 - BolÍro Phojá - tuozelÍo do Notte, CE

Antonio

353379 - CE



?TEFEI'URá OE

JUAZEIRO
DO HORTE

c0r§sÂ0 DE LtcÍIAclo

Fothan' Ll3fry'e
§ecrefaria.Municipal

lnfraestrutura

\-,

\./

OBJETO: EXTCUçÃO DE SERVIçOS CONTINUADOS DE MANUTEruÇÃO E ADEQUAçÃO PNEOIRL

EM EeulpAMENTos púgttcos, rotncnçÕes, eRAçAS E AFtNs.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CEanÁ.

corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em
vigor.

Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios,
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o Contratante efetuar os reparos e substituições
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,
independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Contratada.

A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos
causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e
atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como
originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas

oficiais em vigor, devendo indenizar o Contratante por quaisquer pagamentos que seja obrigado
a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. Normas
Ambientais

5.0 NORMAS AM BI ENTAIS COMPLEMENTARES

5.1. lntrodução

Este capítulo versa sobre as normas destinadas à proteção do meío ambiente, a

serem adotadas pelas empreiteiras para a execução de obras.

Essas normas devem ser consideradas pelas empreiteiras desde o planejamento de
suas atividades até o total encerramento das obras e desmobilização dos canteiros, com o
objetivo de que essas não provoquem alterações negativas ao meio ambiente ou clue as

mudanças inevitáveis sejam minimizadas ou compensadas por medidas de proteção ambiental.

Como a tipologia de obras na cidade é muito diversificada, as normas indicadas não

se aplicam em sua totalidade, ficando cada empreiteira obrigada a obedecer a aquelas referentes
ao seu contrato, devendo Projetista e Empreiteira adotar medidas e procedimentos que visem,
preventiva ou corretivamente, proteger o meio ambiente, evitando ou minimizando impactos,
ficando a Fiscalização responsável por indicar quais normas são aplicáveis.

Aspectos como desapropriação, revegetação e paisagismo, especificações para
tutilização e recuperação de áreas de obtenção de material e outros assuntos de interesse
ambiental, tratados o, náo nos projetos, devem ser considerados pelas emprei
das obras.

(88) 3512,39ÍN | *lntro@juozei ro.ce.gov,br
Av. Ailton Gomet, 2429 - Boirro Pirojá - tuozeirc do Notte, CE
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Além das Normas estabelecidas neste item, deverão ser consideradas, no que

couber, as disposições das leis em vigor que regem o assunto.

5.2. I nstalações Provisórias

As instalações provisórias de água e esgoto devem garantir a coleta, condução e
destinação do esgoto a ser produzido durante todo o período de construção do

empreendimento. Preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações hidro-sanitárias
existentes para uso privativo do pessoal lotado na obra. As instalações provisórias de esgoto,

também devem ser ligadas à rede coletora loçalda concessionária. No caso da inexistência desta

rede coletora, a Empreiteira construirá fossa(s) e sumidouro(s) executados em atendimento à

melhor técnica, de forma a atender a demanda exigida pela necessidade dos operários lotados

na obra.

As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos,

devem obedecer à todas as Normas, Posturas, Regulamentos e determinações da Concessionária

local e nos casos omissos, obedecer às correspondentes Normas da ABNT. Preferencialmente,

devem ser aproveitadas as instalações elétricas existentes para uso privativo do pessoal lotado

na obra. Todas as despesas provenientes do consumo, assim como as correspondentes taxas de

ligação de energia elétrica do canteiro da obra, durante todo o período da construção,

estendendo-se até a data da inauguração do empreendimento, são de inteira responsabilidade

da Empreiteira.

5.2.1. Placa da Obra

A(s) placa(s) da obra deverá(ão) ser colocada(s) em locais bem visíveis definidos pela Fiscalização,

conforme modelo padronizado a ser fornecido por esta última, nas dimensões indicadas em

especificação própria, sempre obedecendo ao padrão de cor, tamanho, e procedimentos

próprios, ficando seus custos a cargo da Empreiteira de acordo com a sua planilha orçamentária.

5.2.2. Limpeza do Terreno

A completa limpeza do terreno, além de remoção de totalidade do material produzido por esta

operação, deve ser precedido da devida licença municipal. Sempre que possível proceder a

estocagem do solo retirado e sua posterior utilização para os projetos paisagísticos e de plantio

de árvores. Será procedida, obrigatoriamente, no decorrer da obra, periódica remoção de todo
o entulho e detritos que venham a ser produzidos pelos processos construtivos e que tenham
sido acumulados no terreno.
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5.2.3. Demolições e Retiradas

As demolições serão efetuadas dentro da mais perfeita técnica, tomando todos os devidos

cuidados, de forma a se evitar qualquer dano a terceiros. A remoção e o transporte de todo o
entulho e detritos provenientes destas demolições serão executados pela Empreiteira, de acordo

com as exigências e normas da municipalidade local, cujos ônus são de inteira responsabilidade

da Empreiteira. Os materiais remanescentes das demolições e considerados passíveis de

reaproveitamento serão removidos e transportados pela Empreiteira, para depósitos indicados

pela Fiscalização. Os materiais não reaproveitados serão destinados a usinas de reciclagem

aprovadas pelo Órgão Ambientale com Licença de Operação vigente.

5.2.4. Movimento de Terra

O movimento de terra compreende todo o procedimento executivo de corte e aterro do terreno

natural, seja manual ou com utilização de equipamentos mecânicos, cujc objetivo básico é atingir

o nível planimétrico previsto no projeto ou aquele adotado e autorizado pela Fiscalização. O

material proveniente de outros locais destinado a aterro deve ser obtido de áreas licenciadas. Os

materiais não reaproveitáveis devem ser destinados a locais devidamente licenciados

ambientalmente.

5.2.5. Carga e Transporte Manual e Mecânico

Ficam a cargo da Empreiteira, as despesas com transportes decorrentes da execução dos serviços

de preparo do terreno, escavação e aterro. Estes servíços devem ser executados de forma a não

causar nenhum transtorno ao tráfego local, assim como não promover nenhuma retenção ou

perturbação do trânsito de pedestre e de veículos.

5.2.6. Canteiro de Obras

Estas normas visam orientar os procedimentos e cuidados ambientais necessários à mitigação de

efeitos ambientais negativos oriundos da instalação, operação, desmobilização do canteiro de

obras. Visam também orientar o dimensionamento, localização e detalhamento de

equipamentos sanitários e outros no sentido de garantir a qualidade ambíental (tratamento de

esgotos, redução de poeira, redução de ruídos, etc.), e a recuperação ambiental dos espaços

resultantes da desocupação (projetos de recomposição paisagística, e de cobertura vegetal, se

for o caso).

Fica a critério da Empreiteira a elaboração do layout do canteiro,
posicionamento dos elementos componentes, ficando apenas a cond

no

da

se refere ao

aprovar
Âfitonio Oliveiíâ Júnior 
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previamente a distribuição desses elementos no canteiro. É recomendado que edificações

existentes devam ser, preferencialmente, aproveitadas para instalação do canteiro.

Após a aprovação por parte da Fiscalização, a Empreiteira deverá solicitar o licenciamento

ambiental para instalação do canteiro. Deve ser apresentado, ainda, à Fiscalização um plano

executivo para a implantação, utilização e desmobílízação do canteiro.

5.2.6.1. lnstalação

Na escolha do terreno, proteger as faixas de preservação dos cursos d'água, lagoas e açudes, a

vegetação expressiva, as áreas suscetíveis à erosão, assentamentos e atividades humanas, etc.

Deve-se buscar região com fornecimento de água.

Preferencialmente, devem ser aproveitadas as instalações hidro-sanitárias e elétricas existentes

para uso privativo do pessoal lotado na obra. A disposição dos esgotos, quando não houver rede

pública de esgotamento sanitário, deve ser em fossas sépticas, instaladas a distância segura de

locais de abastecimento d'água e de talvegues.

As oficinas, postos de lavagem, lubrificação/ abastecimento e garagens devem ser localizadas em

pontos que não interfiram nos recursos hídricos. Prever a construção de tanques separadores

para óleos e graxas.

O materia! oriundo da limpeza do terreno, embora mínimo, deve ser estocado para,

posteriormente, ser espalhado sobre a área ocupada.

As instalações elétricas provisórias, inclusive fiação e demais dispositivos elétricos, deverão

obedecer a todas as Normas, Posturas, Regulamentos e determinações da Concessionária local

e nos casos omissos, obedecerão às correspondentes Normas da ABNT.

Devem ser consideradas, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental

. Prever instalações de canteiros de obra capazes de atender às demandas das

obras, evitando ampliações não planejadas;

. Não localizar os canteiros em locaís próximos a áreas de interesse ambiental, áreas

de interesse do patrimônio naturale cultural ou similares;

. Reduzir ao mínimo a supressão vegetal pdra instalação dos ca ros, retirando

somente as árvores necessárias para a construção;
Antonio
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. Os pátios para equipamentos deverão contar com medidas de segurança, que

evitem derramamento de quaisquer substâncias capazes de contaminar o meio

ambiente;

. Disciplinar e destinar as águas superficiais;

. lmplantar e operar de modo adequado as instalações de britagem, usinas de solo

e asfalto, observando os recursos hídricos, rios, lagos e lagoas, bem como os usos

urbanos, hospitais, escolas etc.;

r Prever depósitos de materiais betuminosos e/ou materiais tóxicos em locais em

que não agridam o meio ambiente, seguindo as normas de segurança estabelecidas

nas leis e regulamentos vigentes;

. Disciplinar o turno de trabalho, que deverá encerrar-se, no máximo, às 22hs e não

iniciar antes das 7hs, exceto em casos expressamente autorizados pela Fiscalização.

5.2.6.2. Operação

A disponibilidade de água para o con'sumo humano deve ser potável

O lixo deve ser adequadamente acondicionado para ser retirado pelo serviço de limpeza pública.

As áreas usadas para estoque de agregados, de asfalto ou usinas devem ser totalmente limpas,

inclusive do material derramado durante a operação. Os tanques de asfalto, tambores e outros

materiais tornados inservíveis devem ser recolhidos e dispostos em lixeira, pré-selecionadas.

As medidas preventivas devem ser tomadas no sentido de se evitar surtos de doenças endêmicas

em ocorrência na área urbana como a dengue, bem como solicitar visita ao acampamento da

inspeção sanitária municipal.

As condições de sinalização de fluxo de veículos devem ser cuidadosamente planejadas

Todas as despesas provenientes do consumo de água, esgoto, energia, durante todo o período

da construção estendendo-se até a data da inauguração do empreendimento, serão de inteira

responsabilidade da Empreiteira.

Cítam-se, ainda, as seguintes medidas de proteção ambiental a serem conside

(88) 3512.3994. | *lnfru@juozelro.ce,gov,br
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o Em caso de acidente com produtos tóxicos e/ou substâncias contaminantes,

informar imediatamente à Fiscalização e tomar as medidas cabíveis para conter e

eliminar o processo de contaminação;

. Procurar recrutar parte da mão-de-obra nos bairros da obra;

. Apoiar as ações de educação ambiental e de saúde da mão-de-obra no canteiro.

5.2.6.3. Desmobilização

Ao se processar a desmobilização do canteiro devem ser tomadas as providências necessárias

para recuperar o terreno utilizado, fazendo-se a remoção de pisos, áreas concretadas, entulhos,

aterramento de fossas e ianques, regularização da topografia e drenagem superficial.

O material oriundo da limpeza da camada orgânica deve ser espalhado sobre a área ocupada,

visando uma recuperação mais rápida da vegetação eliminada quando da instalação.

5.2.7. Áreas de Obtenção de Materiale de Bota-Fora

Ao iniciar as obras, as áreas indicadas no projeto de engenharia para obtenção de material e de

disposição de bota-fora devem ser reavaliadas. As áreas a serem utilizadas devem ser licenciadas

ambientalmente nos termos da legislação vigente.

Todos os Resíduos Sólidos da Construção Civil deverão ser dispostos, obrigatoriamente, em usina

de reciclagem licenciada e com a licença de operação vigente.

Definidos os locais de obtenção de material e de bota-fora e de disposição dos resíduos sólidos

da construção civil, a Empreiteira deverá informar ao Órgão Ambiental Competente as fontes e

locais selecionados especificando: tipo, volume e ser utilizado, transporte e acondicionamento,

média de caminhões/ dia e rota de transporte, horários, local de obtenção do material, nome do

proprietário (se comercial), posição quanto ao licenciamento em andamento ou a ser iniciado.

A Fiscalização, juntamente com o Órgão Ambiental competente deverão fiscalizar as condições

apresentadas pela Empreiteira. Caso ocorram irregularidades, a Fiscalização notificará a

Empreiteira (as irregularidades geram multas e autos de infração) e informará ao Órgão

Ambiental.

fi/
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para áreas de obtenção de materiais e de bota-fora, devem ser seguidas, além dos

procedimentos indicados pelo Órgão Ambiental quando da emissão da licença, as

recomendações abaixo:

. O desmatamento, o destocamento e a limpeza serão feitos dentro dos limites da

área a ser escavada e o material retirado deve ser estocado de forma que, após a

exploração da jazida, o solo orgânico possa ser espalhado na área escavada para

reintegrá-la à paisagem;

Não é permitida a queima da vegetação removida;

. Reconformar e harmonizar a superfície explorada com a topografia local e utilizar

os solos orgânicos, resultantes da limpeza das áreas, para manter a superfície

escavada em condições de receber cobertura vegetal;

. Executar cobertura vegetal e dispositivos de drenagem;

. Disciplinar o trânsito de veículos de serviço e equipamentos para evitar a formação

de trilhas desnecessárias e que acarretam a destruição da vegetação;

. Construir, junto às instalações de britagem, se existirem, bacias de sedimentação

para retenção de pó de pedra eventualmente produzido em excesso ou por lavagem

de brita, evitando seu carregamento para cursos d'água.

5.2.8. Remoção de Arborização Pública e Cobertura Vegetal Nativa

Caberá à Empreiteira obter as licenças para supressão vegetal, devendo observar as seguintes

normas e procedimentos:

. Todas as remoções ou podas devem ser autorizadas pela Prefeitura;

. As podas relacionadas à rede elétrica são realizadas pela Companhia Energética

do Ceará (COELCE), com autorização da SER;

o As supressões vegetais deverão obedecer rigorosamente à licença e aos limites

estabelecidos no projeto, ou pela Fiscalização, evitando acréscimos desnecessários;

. Verificar possibilidades de transplantes de árvores;

lv
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. Promover a reposição vegetal no mesmo local da obra ou, se não for possível ,fazer
a compensação plantando em outra área;

. O solo proveniente de supressão vegetal em áreas maiores (lotes vagos, quintais)

deve ser estocado para a época do plantio;

. Restos de vegetação removida devem ser depositados em bota-fora com

localização autorizada pela Fiscalização;

. Não será permitida a queima do material removido.

5.2.9. lntervenção em Áreas de lnteresse Ambiental

Em nenhuma hipótese, utilizar área de interesse ambiental para depósito de material ou

execução de serviços, restringindo a limpeza e preparação do terreno ao espaço delimitado no

projeto de engenharia.

Na demarcação e sinalização das obras próximas a áreas de interesse ambiental, indicá-las como

áreas sujeitas a cuidados especíais.

5.2.10.Obras nas Proximidades de Patrimônio Cultural

Nas obras realizadas em vias e logradouros públicos onde se localizam imóveis tombados ou de

valor como elemento do patrimônio cultural da cidade, a Empreiteira deverá adotar medidas

especiais para execução das obras, no sentido de minimizar as movimentações de terra, as

vibrações e trepidações, as emissões de poeira. Deverá também ser evitada a movimentação de

máquinas e veículos pesados nas imediações dos imóveis.

Os procedimentos indicados para o caso são:

. Não iniciar nenhuma atividade na via antes de receber o boletim de orientação da

Fundação

Cultural específico para os imóveis e bens nela localizados;

. Não localizar canteiros de obras em vias com presença de bens tombados;

. Na demarcação da área das obras, indicar a presença de i I ou bem do

patrimônio histórico;
de Oliveira Júnior
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(88) 3199-0385 I selnÍro@juozeiro.ce.gov.br
Av, Allton Gomes, 2437 - Boirro Pirojó - luozeiÍo do Norte, CE

Antonio

353379 - CE

19

'REFãI'UtrÁ 
O§



PNãFEI'gNÀ DG

JUAUEIRO
B§ HORTE

0oÍí88ÂO0ELErÀÇ40

FothâN' {Jl4{
§ecretaria Municipai

de lnfraestrutura

\-,

oBJETO: eXeCUçÃO DE SERVTçOS CONTTNUADOS DE MANUTETTTçÃO E ADEQUAçÃO pnrOtAL

EM EeurpAMENTos púgttcos, eotrtcaçÕrs, PRAçAS E AFlNs.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CeAnÁ.

. Sempre que possível, utilizar serviços braçais em substituição a máquinas para

minimizar impactos sobre imóveis e outros bens;

. Manter controle permanente de poeiras utilizando aspersão de água;

. Manter controle permanente da emissão de fumaças de máquinas e veículos;

. Avatiar previamente as condições de estabilidade do terreno entre a via e a área

de localização do bem tombado antes de iniciar escavações para obras, de modo a

prevenir rachaduras ou outros danos. Reforçar escoramentos nas obras e outras

escavações.

5.2.Lt.lntervenção em Passeios

Para executar as atividades referentes à intervenção em passeios devem ser consideradas as

disposições do Código de Obras e Posturas do Município.

5.2.L2.1 ntervenção em Vias Públicas

Utilizar local autorizado pela Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP, para

depositar material resultante da escarificação do asfalto.

A Empreiteira deverá seguir todas as orientações e normas oriundas do Conselho Coordenador

de Obras - CCO para as intervenções em vias públicas.

5.3. NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES

A execução dos serviços e obras de construção, reforma ou ampliação de uma edificação ou

conjunto de edificações, deverá atender também às seguintes Normas e Práticas

Complementares:

Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos;

Normas da ABNT e do INMETRO;

. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive

normas de concessionárias de serviços públícos;

lnstruções e Resoluções dos órgãos do Sistema CREA-CONFEA; k

a

a
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6.0. CADERNO DE ENCARGOS

5.1. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a elaboração do Caderno de Encargos para a execução de

serviços e obras de construção, complementação, reforma ou ampliação de uma edificação,

conjunto de edificações praças e equipamentos públicos.

6.2. Terminologia

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da

Terminologia Geral.

6.3. Condições Gerais

Deverão ser obedecidas as seguintes condições gerais:

A elaboração do Caderno de Encargos deverá apoiar-se nas disposições estabelecidas pela Lei de

Licitações e Contratos e Práticas de Projeto, Construção e Manutenção, de modo a buscar maior
qualidade e produtividade nas atívidades de contratação de serviços e obras.

O Caderno de Encargos conterá todos os elementos de projeto, bem como as informações e
instruções complementares necessárias à execução dos serviços e obras objeto do contrato,
como:

. descrição e abrangência dos serviços objeto da Licitação, localização e plano ou

programa de suporte do empreendimento;

o prâZo e cronograma de execução dos serviços, total e parcíal, incluindo etapas ou

metas previamente estabelecidas pelo Contratante;

. memorial Descritivo, Especificações Técnicas, Desenhos e demais elementos de

projeto correspondentes aos serviços e obras objeto da Licitação;

. planilhas de Orçamento, contendo a codificação, a discriminação, o quantitativo,

a unidade de medida
previstos no projeto;

e o preço unitário de todos os serviços e mentos
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. regulamentação de Preços e Medições, contendo a definição, a composição e o
critério de medição de todos os itens das planilhas de orçamento;

' defínição do modelo de Garantia de Qualidade a ser adotado para os serviços,
fornecimentos e produtos pertinentes ao objeto da Licitação;

o informações específicas sobre os serviços e obras objeto da Licitação e disposições
complementares do Contratante;

' relação das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios públicos

aplicáveis aos serviços e obras objeto da Lícitação.

Todas as disposições e procedimentos pertinentes às Práticas de Projeto, Construção e
Manutenção deverão ser verificados, ajustados e complementados pelo Contratante, de modo a

atenderem às peculiaridades do objeto da Licitação

Os ajustes e complementações realizados continuamente pelos órgãos setoriais ou seccionais
abrangidos serão periodicamente compilados e avaliados peta Administração, com vistas à

atualização permanente das Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícíos Públicos,
incorporando as inovações tecnológicas e a experiência adquirida ao longo do tempo.

7.O - FISCALIZAçÃO

7.1. Objetivo

Estabelecer as diretrizes gerais para a Fiscalização de serviços e obras de construção,
complementação, reforma ou ampliação de uma edificação ou conjunto de edificações.

7.2. Terminologia

Para os estritos efeitos desta Prática, são adotadas as mesmas definições constantes da
Terminologia Geral.

7.3. Condições Gerais

Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:

c
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oBJETO: eXeCUçÃO DE SERVIçOS CONTTNUADOS DE MANUTTruçÃO E ADEQUAçÃO pRrOrnl

EM EeurpAMENTos púgttcos, eotrrcnçÕes, pRAçAs E AFlNs.

LOCAL: JUAZEIRO DO NORTE - CrnnÁ.

O Contratante manterá desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a

seu critério exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que

consíderar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização,
permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às

solicitações que lhe forem efetuadas.

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como se

fossem praticados pelo Contratante.

. manter um arquivo completo e atualizado tle toda a documentação pertinente aos

trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas,
Diário de Obra, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e
serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços

e obras;

. analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço
apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;

. analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e

obras a serem apresentados pela Contratada no início dos trabalhos;

. promover.reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão

sobre o andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providêncías necessárias

ao cumprimento do contrato;

. esclarecer ou solucionar íncoerências, falhas e omissões eventualmente
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de
projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao

desenvolvimento dos trabalhos;

. solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos

serviços e obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos
da Contratadp com as atividades de outras empresas ou profissionais evehtualmente
contratados pelo Contratante;

/)/
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A Fiscalização'deverá realizar, dentre outras, as seguintes atividades
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